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~o (Y \fV,Nf(1.·.1'DOcr cidadão e não ao; dcsembargJ.dar.• outr.os dtrdtos colU!lgradtJs á tibtrdtkk De.~peltl,b, ,senão. _mes'110 exci-' d,) qu~ restr':1.~iu :l. rrOVi.d~~:ia ,1.,1 ltittblica em torno do ulificio .. d.o.-Tri-.
..li\.. JJ ~ J1J; V - .0 de!".afiamo-vos. a Impedir a .entrad,a indtvj~ual. _ t:t:,o por SU~p~ItOS aS5e"so~es, o go- habe.u carbu! l~ C~!".O de pn~ao.:'J bU~/.ill de _j1tSf1't:l, manlou _ intimar 

do Dr. GenulQo no Superior Tn- ASSim, porém, nao entendeu a v(",'lador Feh ppe S~hm!(it tem a rn::~Jç:t de pmao I1!Cg'JC, ! .. . _ i~ {7-erh,.,Zmt>tt-:- c ~'/I. ft!'1'..~ "iàa,-f",.çaao 
Vimos fl11ar ....05 VENCIDOS, aos buml, onde vos a6ançamos que maioria do Tnbunal .aqlW, quo:! .~. ,J:~h p'':,.''...l ' ' u 1l,t4 f~r.,l. 11O'f":: '} J·~;I,·; ~ ,CJ,:"", "t",:-.: ... I ....... l'.~ dt'/-"i'):lr"g!J!iJ)r'Dr. Gc,fuinó'paraf"' 

'1ue detêm o Pou. .r, e que se eU' eIte !rá para tomll parte nas se:;· res~t::inglu a providencia tu~elar du ..r '}'iJ I à -tl0~,(a do f;lbunJ}, com p"OvlJencta tutelar 10 ha~e:j cor não entrasse na rejerido difido I. e
carnam nJ. política il;lfeltz de Fe~ sôe" corno magistrado. h4beas~corpHs ao ca~o de. pnsão-ou .) hm ~x~tüs1VO de :mpe~lr qu'! PU! estende-s·~. ~;í;J só a pr~sao, ou mos, poís, hypoth~se- identica A 
lippe ·S:hm:dt. Vossa honra fica em penhor, de ameaça de constrangmunto CO!~ ~U1 VlCt\lnl, o Dr ,Ge~UI_no VI' a neaças de pnsao, quanJo 11.leg~.,.~, f..:,olvida n\tquelle aCéordão _que 

Sim, meus senhores, fostes ven- tendes. portanto, de impedir essa poral, b~~m ao envez ~~ ,que dlS · J. a.I., entre no ~dt6.clo IJ.'J mesmo) ~omo umbem a constrang.tmenta c'JllceJeu a ordem de habt&s~(()f
.:idos por nó:o, n'uw prého de entrada. Esperam05 que a lama põe ,a caadaCOn~t1tUlçaO da Re · ~'.Ibunal, n~s dias de conferea~ Itlegal qualquer que elle s:Ja (art. P/H, pelos fundamentas: a) de ha
honra, 'porque representavamos a não vos. tenha invtdiao tanto a pubhca, como,. ahás, demodnstrado CI~~.., (,iho~. J~ntlO _a. d2)'d" 340 do C?dd. do ~roc. Cnm). ,E ver constranei"l.!mto illega ' j ~""It,",,",jo~-
lei e a jUsuç-.a. • _____..._ .consciencia, qu';!, sustellta,ndo em se acha _n,? !U~D~SO_v,oto o eOle- ,:-15 a I a Via açao o Irei to ga· ne~te_!~tl o ~mu\ ~ . : ',ação túJ direito garantido no art. 71 

Fostes. venCld?s para todo o publico uma these, recuelS, quan· ntode5emoargador~fei s:t::~~l).luUU'" -a:w..d~ na ar[ ,,/1;. § 1 da Con-- f'tr v:n~rai1ãéJSu~rt'mo Tnbl~.! de § [0 da r:onstitui'ção d:z Republica~ 
-sempre, memedl:1velmente, mão do vos chamam à soa defeza o tenegro (ut aecordao a fis) .. - st;,ulçao d:l. Republ~ca.-OBR.IGAR o JUS~\~l, como, d en~re outros, s_ vê pam ninguem ser obrí?ad.o a fater 
grado as vossas hypocrisias. compromissJ que tornastes publi~ O recorrente ~ae htst~r.lar os go,'eQJador a sua vICtlma A DEIX."R lu_clda:nente ~outrtn,tdo no l(wr- ou ddxar de !al,.u çousa alguma se-

O mais alto Tribunal da Na- caado·a e ministrandJ~a ao publi-: factos para conclUlr pela InjustlÇ1 Oé', ..o\S~I'iTllt AOS ...cros PUBLICQS D,I,S. dao d,~ 22 de Junho de r867 IPauh não tm,virtude de lei· e b) por ha~ 
.-..'10, o Poder Judic:íario da Repu~ co ...oma verdadeira. " no.toria gue se revela na decisão SE$SÔE5 ou CGNFERE~;CIAS DE UM \pessoa, Anno!. ao Co~. d, P roc., Vlr immintnte lm.'aç~ c~ntril outros 
hhca entrou na nossa questão e Sêde honrados, acce-itac nosso recornda, e, para isso, implora a TilBUNAL DE JU5TiÇA QUE C;)NTI· plg. 278, noto r668) plg:tdo es~~ direitos conraf:rados á libt.rdldi. __ indi~ 
desposou no!>sa causa. repto. ou ficareis perdidas no es~ preciosa attenção do venerando NU A ~ONSIDERAL:O COMO sEU MEM' que m,~re.ce:l os applau~~s ~? em:· vidual Ida JIIumn COn!titHição (Di-

Consumalum fSt . " pirita pnblico, que nos acompa~ Tnbuaal ad quem. BR0 e 1S'i:~ por Simples abuso ~e Ineute f~nscon~ulto consJh,~Nl' r~to dto v. 58 pags. 9.:1 e 93). 
DesJe esse dia, ficou apel.ado do !lhaJ camo indignos mentirosas e O Governadar do Estado F e:- pnder, puIS 'comprehen~e~se factl - . buca de AraUJO, com~ consta da Invocail~o, pOÍs, a lettra. 'ex.. 

pod~r o réo que estygmausava a baixos especuladore~, que sÓ' espe- hppe ?chmidt, calcando aos pês a m\~.nte que só ao p~esldente dJ _nota na ?bra e IQgar cl~adosot pressa e terminotnte do § 2.:1 do 
Pama com actos de louco e de raro uma vassourada para deixar I) COnStitUIção ~o. E~tad.o~ que, no Tnbulla!,em.dad:t hypothese,co:n'l.se as.slm era,_ se assim se!llpre art. 7'1. da C.onstítuição da Uníâb,. 
tyrannc. palado. art•.63,garant~u a vltahc!edad~ dos pel'e fazer ret~rar da sa!a das sessoes. -se.. entende~ - no p3ssad~ r~gifn en} invoc'lndo tambem. a jurispruden-

Com essa medida providencial, --_ '"""";"-0..,--..-::..--...:...--_ magIstrados" dlspando qtu ttaIJ po. aq;lel~es que .ransgredlrem as pre' nao h-a ras~a para resmog~~ a~ cia d.es.s: slpientissimo Tribunal e 
COm esse habeas·cr>rpU!l o Supremo . . dr-rrw ser prt'v!uWs tk seU!car~os se- cc ~os, da ordem ou decoro do q:aella .medlda tUleHu,. ~';l.., · n.o a oplOlao dos pubhcistas a que 
Tnr,i,b,u",nrn,lenF,:d,e,",lop,o''', toe,rmb~,'e,dde-a DESEMBARGADOR GENUINO não lm virtude de s~nttnÇa _pas- Tnbunal., . . . dOmtnlp de uma ~On§;tttulÇ"M de· n05 referimos, o tecorrente pedefi

- d O illu~tre desembargador Dr. sada lm ;uIga4?, ou .quanio a~· ;{epro~uzlda a v:o.lencla ~IlJ. to- ill?CratlCa, em cUJo art. 7~§ 22 provimento ad seu reçurso paia 
dictadura contra o poder judicia-_ .... -. " smtados, e por ~mcapactdade phystCa do. os dias das sessoes do ~ nbu- fOI :tmpllado aqueHe re~urso:t~ hy~ que seja concedida a ordem de 
rio em nossa terra, que assim GenulUo Flrmmo Vldal., ~apJstr:~ ou nuJ_ral,nos ttrmor da lei regula~ na:, deliberou. e;..ste, comI) se vê ~a potheses .de ~onstr:mglmem() c até habeas~corpu! denegada iajustamen" 
fica bllUdado para o ~uturo, pa!"a no camparecerà ao Supenor Tn~ dera .das apose1!tado:i~s; postergan- a~:! .po~ certl~alJ ~~b n. 2, nao de COlcçao Illegal, canseq~ntes te pela maioria da Tribunala'qJlO 
que a ltberdade e a lustlça nao bunal afim de tomar parte em do alUda a dl~poslçao expressa e dl~tnbUlr meus felt~1S ao. desem~. a abuso de poder. (de.2 VOtas _contra I) e sem em
pereçam. . . seus ~abalhas 10 a ue a conces~ terminante da lei de organisação barl;ador Dr•. Gen.u~n.o emquanto ç>ra, o gov:ernad~r do. pstado bargo da pracedenda irrecusavel 

Que pode, de hOle par dIante, _ ' g q judici1fla do Estado, n. 'Z05, ~e petdur:use ti :mpomblltdatk e~ que F:hppe Sch?1~dt nao tem #fer ~a dos argumentos externadas no vo
a &overn:ldor deste Estado,. ~s~r sao da ordem de babeas corpus que 18 de .autubro de 18~5, em CUJO se ;:ch~vlt elle dr: ~entrar no Tnbunal le: para tk~#ttr. desembargaJt: nao to vencido do inclita desernbarga
malS contra o Poder ]udlclano lhe foi concedida for oflicialmen~ art. 287 se acha plenamente. ga- no:. dtas d~ s~ss~: . '. tem Potkr. ~ let p'ar"a cerca~~om. a dor Fehsberto Montent.gro. 

neste Estado? te communicada ao poder compe- rantida a vitaliciedade dos magis. ''!. t~nda a IlICuma. se. d1ngldo {Oiça publtca.o Trtbunal de rust,rça E implorando os aureos sup-


NadaI . trados,- ihi: e m;antidaá actual ma~ a? ~(tbun~l c 3m. o IUt!llto de ~c'$- ~ todos O! dtas de suas conf~!.nctas, plementos do venerando '(ribanal 

Se demuui a qualquer um dos tente; gistratuf"a do Estado agarantià pn~ tJ,ttll~ p~pels q~~ I~e ttIlham SIdo ntUJ _tem /inalrntnl4 poder na /li PARA ad qU!fI1 O recorrente espera a Cds-

membros do Superíor T ribunal, I EC C ::=!lI • rtitucial' di. sua vitalicit.datk e ina- d::":tnbuldos, fCI tntlma-ia pelo 00i- CO AGIR o EMERlTO MAGISTRA~O DR. tumada justiça. 


terà o desp~as7~ .de vel~~ volta~ 1.C; ,U.&U.&~--COrtP.u~ ~~!!~!~_:~c:: ~~~o::~\~:~o; ~~'~-~!l '~~'I;~,~~~~!::;L~~t,ts~ca~~~ ,~~ ~;;z~o D~1Dl'~;!I~N:2~ ~:Tt ~Jt }i~ ~·lnrhn'1n.;I!s.:u ~ a"riL_~ 

por um habuJs-cQrjm.s do Supremo D .' - -_ _ d tantas' di:;posições legaes -e. m~l- traI nf) edificio do alludid" 1~n- Logo, ha nos faCi l)S expO'itos, a [90 1. -O recorrente 

Tribuna} Federal. amos a seguir as rasoes o aconselhado, deliberou exoneur bunal!... coacção da victima, o perigo im~ 


Se qUIser ct..ntinuar a faser coac~ recurso de hshtas-corpus impetrado o desembargador DL _ Genl,líno Alêmda' coae,;ã1 -toe resJI- ruiqente a outros direitos da h~ ABILIO JUSTlNIANO DB OUVBlRA 

çôes e vexames contra _essa alta ~o Supremo TrIbunal -Federal-pela Firmino Vidal Capi!:itrano. a pre- ta do facto exposto, í'!vela~se p'l- berdade, ha manifesto abuso Qe _ 

corporação doEstado, desacatando nosso collega de utado Abilro de texto de que o act~ do ex-gover- tente.~ .amelça p~Cf'inqua -a, o~- poder, e, consequ;ntemente, o OFFICIODO DESEMBARGM10R G:u.:
a seus membros, ao- seo honrado - p. . nadar coronel Morena Ces:u \.{ue tros dmmos da J:berdade 1O~1: haheas-corpus eo unICo recUrso le· V 

Presideot<:, elles ped~r~o habta.s~co~' Ohveira f'!m favor do desembarga-uomeou o dita desembargada'r em vidual. Con effe-;w, s~ a victíáia t! ~l instituido para o c,aso tom que o NUINO mAL.- . . S 

pw e Fehppe Scbmtdt serà mais Q,or Dr. GenulDo':Firmino ~idal. 1894, era nullo, visto como nãp era da prepotencia, , .. da ignoraacia. d? cldad~o està soffrend_o coa~çio em . Exm~. sr. Preslde~te do upe: 

uma vez esmagado como se es- Capristano recurso a que a egre. o ntJ11Ilado rrumbro d4. magistratura do Govern4dor, ~Iente dos seus d~rel~ sua lIberdade, coacçao nao auto- [I.or Tnbunal d: Jus~ça.. Com~~ 

gana um sapo. . ' _ Estada ao tempo da r.omeação I t')S, insistisse para e4 trar no Tnbu~ r isada por lei 11... .- mca~vos _que:. nao po erel comt""

Todos os pro~essos inju.stos in gla co~poraçao atte.ndeu, prestando O .'recorrente nãci se propõe nal DE Qva E MeMBRO, eis que ~e- Pude succtder.. dIZ A~co~a ,em recer ás sessoes ,desse, Tribunalern~ 

tentados por Fehppe Schmldt coa- ao r'!glTnen republIcano, acanalha- :l discutir o fundamento invocado I na pres;L, ;trr.lstada para a enXOVla, sua obra Garantms conrtttucwl1.ab, quanto me for ,mpr4!d~ a. t1JIrada 

tra a li~erdade i,?djvi~~al e contra do pelos Felippes Schmidt,inolVi. pelo Governador. o ~ue al,i~5 po.!pmcessa~a ;10 foro comn:ll:n por p~g. 23.9, que tI poder ~ut.ivo pela fiJT'ça publfca no rotficJO tv?' que 

a eropnedade alh cahlrao. . . davel servi o Jeria fazer com a n:alOr faclhdaJ-!, lde?D~<!dlcn';la, SEM ATTENÇAa ao ::;eu dJCte medtdas que no estan a'dtonsa· funccwna o Trtbunal. . . ..' 


Jo~é ,Camara, s:uc:c:essor d? JUIZ . ç. . prmando à saciedade, qu~, em lel~vldo gráo sc:~nti6.;o, ao seu das , condenl y apliqlU penaí .•.QuaI _ Dtrdequ~, cesse ess~ mot~vo, ser~~ 

de dIreito da. capital, qUl!fOl de· Etl-as: . 1894, epoca _da nomeação, o ~ p5sad: gl )riosn como juiz e_ AO rerà la constcu!ncia 1 Que. Jemedio prmnte. Saud: ef~itern1dade•. 

pos,to e coagido a aceItar _ outu Egreglo Supremo TribunalFe· Dr ..Genuioo FirminQ VIJal Ca.IF.JRO PRIVILEGIADO A QUE TEM IN- lendrà to~ esto 1 _ .' _ .Flonanopolts, 5~arçoG~: 

Judlcatur~, por s~_avez nao seri deraJ-. . pistrano era magistrado no Estado, CCNTRST"'vEI. DIREITO L.E conunúa, dizendo:,., à par- t9?t. ~ d~semb~rgador . Dr. 

~e~onhecI~o~ por lSSO que não ~ Para .esse coUenda Tribnnal, que como juiz de direito da camarca A presença da farça pnblica na t itular time que encontrar eI reniedionu:no F~rmtno Vtdal Caputrano. 

JUIZ de dlre~tO ~esta comar~a. symbohsa .a mag:stade· da leI, re~ de _Tiiucas, e o . que -mais é, PQru do Tribunl\ _em todos os tk hacer tjtctivo el derecho qut coma~ 

.0 Dt. VIIgol.IDO de Quelroz, o correu A!lILIO JUSTINIANO DEDu- era.o pnmeiro na. lista dos ma- di;ts de suas sessões, a intimação i ra enll momc:.nto mismo: ett!..Jtu -se TOP~CO_D,\ACTA DA SESSÃO DO Su
mlsero e mesqumho j tem de vol~ VEIRA, da dec1sâo de fls.; proferida gístradas mais aCltig05 I !. .'. fe:ta ,ao p.lciente por ordem do produce, "j entances p:Jrece logico stan PERlOR TRIBUNAL DE 12 DE!,[ARço~ 

tar para ~ Araran~à,. fazendo p.ela maioria do Tribunal de- Jus- Iss:), porém, escapa. ao fim do IG:~ve:Dad()r pa.~a _não entrar na los tribunales de ;lIsticialor que Em segUIda} pelo sr. dese,mbar
tln:2. momlce bem tnste na sua tlça deste Estado, que, /JG'I'2 ,votO! p'"esente re:r:urso, e.por ISSO mesmo, teatfiClo do Tnbunal, QUE CONTI~ deben ampararll. _ gador Manoel Camara _ foi .dito-que 

adiantada edade. , . contra um,' denegon,com mamfestt· não. entrara o recorrente na ana~1 NúA A CON"IOERAL~O COMO SEU MEM~ Neste sentido tem esse vene~. estando o sr. Dt. Genuino ~Vidal 


Qu_: resta fazer, pOIS; ao de.s~ e notona injustiça, ~ or~em de .'Xl. ly~ ~o acto. prepoten:e e inc.o~- BRO ;E QUE J'" PROCLAMO,U A . IM~ rando collen,do Tribunal .julgado impedido por mais dt IJdias nãop~
ritorahsado despota ? beas.,torpns que o supphcante .1~~ stttucI0nal-d_2. exoaeraçao da VICti· PO:;SlB1UDADE EM QUE ESTA A Vlcrl~ sempre, ~rmíl.Ddo a doutrina de dia ser contemplado na- distnb"lll

~--RBnRAR~~E. ernquanto é te~~ petrára em favor do .. de~emba~ga:. ma. .. MA. D~ COMPARECER Ás .ESSÕES PELA. que a medida tutellar do. habeas- çãodos autos; submettida pelo'sr~ 

po, para evitar que os OdlOS dor, Dr. Ge?u~no Flrmmo-yldal De!lllttld? _odesemb'ugador Dr. PIBS~NÇl\. DA.FORÇA.ARMADA DO.G9~ corpuscamprf'hende a hyp~these Pres~dente arílateria a discussão, 

cresçam tanto que façam alme~ Caplstrano, vlctlma . das mais, re- GenulUo,els . que' o Governador 'VERNADOR (m. aCll por cerudao decoacçao alJ. de constranglmen~ foi o Tribunal de .' parecei'. que; em 

naras. . . pugna~tesprepotencias e do mais do Estado cornmunicou ao Tri~,!~ sob? 2), tuJ.oJstC'l, em s_umm~, to illegal, Pl'ovindos deab~sos de vista do qut determina -o an . ~I 

O mlserando sophlsma adaptado affronteso abuso de poder, par nal a quo o seu -acto para e~lgl:r que Importa VISlvel coacçao á h~ poder por-O<parte do Exeeuuvo. do dec n 56t8 ; - de zde _ma1.9 

pelo Gover.no contr,a o ,habeas- parte do Governad?f do _ Es~ado, queo mesmo;_ ~ribunal. ~)fgani~ -berdade indivi~n:J.l~ devia .ter ac~ E' _ o ~ue se vê dou~rlDado n~s de 1874. ~ãa pode o_sr._ Dr~ Ge:. 

cor.~ e editada pel O D~, na tenente~coronel Fehppe Schmtdt. sasse a lista mphcedos JUlzes' de tlladQ no ammc do Tnbunal a ac:c:ordãO'.i . desse pIec1anssImo Tn~ nuiuo Vidal_ ser. comtemplado na 

edlçao de 5 ~a corrente, dlzendo Como. se vê da inicial de fls. a, direit.o \DalS_ -anti_go:;j atiro -de ser _quo para a .concessão da impetra~ bunal «ti qutm de 22 de julho de distribuição nem no' mo!.imentô 

que o bab;as-corpus t!6 -parfl o o pedido' -do S1.lppUcallte, 0r;' r-a_ p-reeachiàa.a vag:t ab~Ha por aquel-d1J.. of.dem d,e .ha.br4S.carP/dS.,_Q ,O.r..o: I-8~ e -31 de ago~ta,d~~I398 dos-autos~' contra o vOt.? dosr.. 

Dr. C?'enut~ ptnetrar ~,edifo.to do c?rreute, teve por escopo a dlSpO- .Ia exoneração. _ . f9.l1<:> ,tnCentlvo da coherenêia d:~ t-11."iíSIK-i ...",'d1huu, ~Ut~ _.m:) t :%2'~semb'a:t~;lor".Fe:Hsberio ,Mante
SUP!'"tor Tr.Jbunal, é ndIGulo e es- slçãoes.p~es:'a do § 22. do;u:t. 72. POiS. bem: dlgn:-se agora. _·de verta; te.r acon.sel.hado.a co.nce.ssao dn a~t. ,72 dI ConstttUlçao da. Re- ,negro. 

tupldo, . e para nós é a ,~elhor ele- da ConstltUl.Ção Federal, que cou~ ver a eoUendo' T nbuí!.al ad quem,' do h~bta.!·corpus lmpet!:a~o a fts. '1.. pubh7a). . " _ 

roen~o de, succ:esso pohuco. . cede a medIda tute.1I2.. r do habea..s· c'.)mo .prece:d.e.u o Tri.b.unal 4. q-,w, S.e Oi Tnbullal "quo. ~ rtcOn-he- . E.Jálqa~ temos lUvoc~do a. JU- ·TOP.lCO DA DA.";.' D.·. ~6 DBFli.'. 

DIgam ISSO, affi.rmem essa COIsa, corpus não só no 'caso de pnsão df'ante do acto desjlotieo do Go- au a Ixoneraçãodã wctmw,por ser nsr.rudeucl3 desse egreglo,Tnbu- _. _ SESS"'OB .'. 

juretn·n' a, resp:msabihsem~se pela ou ameaça de prisão, iUegaes: vl!nlado~. _ .' -'., _ acio' Bttenll1.torioda Constituição t da ~a" seja perm~ttido, ao rec,?rrente VEREIRO • ... '. '.' ...... _. 

sua .verdade, para qu'!, perant~ a .mas ainda nahypotbese. de coa.c- "Falia elaqnente a acta dá sessão ki organiça da magistratura_estadual tn~ocar o lummoso ac:c:ordaa. pro~, . Em segu\da,- pass~ndo o ~qbll'; 

re.ahdade, q~ndo a Dr.GenulOo ção .014 víoknciapor illegalidade OU- da referido' Tribunal, ora janta (dt. ,doc. incluso n.I); se o pro~ fendo norecnrso de _J;abta.s~corpus n.aL-,a -:tomar,co,n,heç~mIeQto.~o ofli

Vldal_ assumlr -as_ .~uas el~vadas ,,/mso de poder- Era precisamente a por certidão sob n. I,. O TRIlIu-pri~:rribunal a quo.ja reco~heceu u. 2?6, em 6 de.fe~erelro de 1892, CIO: do_ sr. Dr'.,: Governadqr;data.. 

funcçoes,o .go~erno e a govetna~ <.aso em. que aqudla disposição NAL «A QUOD RESOLVEU NÃO" RÉCO"" qu'e a victima da- prepotenCla do publIcado Do'DJre~to, V. 58 pags., do de7 do _corrente,- b,e_m.com_o 

dor fiquem mais chatos que- as cons.titu~l?nalllevda ter _inteira NHECER _COMO LEGAL ,0 Acro DA Governador-tstã impr:.didapela força 92 e 93.. _.._ do. dec.da_ mesm..a~ataJresolv.ç~, 

pedras ;dascalçadas. a pphc~blhdade, em frente de factos ExONBRAÇÃO DA vlcrÜ4A e por cou- . ubli~aJ por orJ:m; do_, Governador" "No ea.so vc:nente, veriFca-s: hy~ t-an:bem coctra_,"OvotO do sr•.des.. 


Ob[1gildos~ srs; essa é a vossa que, Importando attenudo ao di~ seguinte não organis~r a lista para- tle entrar no-td,ficio domtSnw Tn- pothese Idennea: ah, ,aautondadeembargadorMano,e~Ca.valcaDu de 

s~n_te~ça de morte; morrereis meu- reiro garantido _~o . ar~. 72 S I Q preenchlmento_ da vaga, visto co~' bufJal.n~ohavia como pudesse de" policial-~o~ificou ao. b.1charel C:u- A:rruda -pe!o motiv,? decl~udo a~i

tlnda. , '.' .. d~ mesma .ConSt1~Ulção, -para que mo, NÃO PODENDO o _GD.VBRNADOR, nega,: a l1npet~ada .ordem de pabeas los _DJmlCl0 d~ ASSIS Toled.o para ma,-qru nao ~e :devUl,~f?tiJ~ , ,4 ' -J.~~ 


~St~IS ven:c1,dos, ,mas, por gene- mr:cumJ stfa 0br.,~t&W.a lazer _ou em face da Coastitulção, DEMIT~ corpus, diante da. tllegal C04CfiUJ re- que não se ~eurasse da capaal .do ta tripZic~ pedida.. J:or nao 1J!I.w:r ~.. 

rosl'd:ide, _amlla . vos -reptarem05 deixar de fater alfuma 'coua senão TIR UM DESEMBARGAOQR NÃO HAVIA cOnbecida por .elle tnes11W I... ,,' Hsudo_ de Mmas Gt~ae_ssem com~ ga. no _T,!bunal, VIl>tO :como do Clt 


pala isto!-S;- camo diseis o h{l~ em virtudl tU ui, represetltàm. por ,DESTE MODO, VAG'" ALG~MA No-Tru~ Não resist~ a analyse o funda· munica'): à. policia; aqui, -oGover~ decretofl.-135rnM ,podia ~itJf:

ÍMI~ kJ\ dado ao 'hClmem,ao ,por .SUI vez" ·HrurIItaMU·.~ ._ .IVXA&.. . meDtouo.ico do- a~~ordio, . ccqui- •~d_or do Estado, j9st4_nM u. /orÇ(J/ieMlmml'1'isuJl~r aJW~ 'fia. 
, 
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'D;,t,ibuiriw, -Ao ". d",,,,,ba'.Rú ,ih,'> d" T,il'uo"I, urr" ,1lC 

der Genuíno Vidal, 11. apprll.:çã . ; CSle não ç, )nheceu. por inco st1· 
c~illle dt:sta c lPlt:tl, em C;11~ ~âOl tllCiOnal , l' acto d" gevemn, pelo 
appe ll.:intes J.'ão Cmevari e ou- qu ,I foi elle de:n.ittiJo J ~ seu 
tm e appell;,Ja a justiça, tenJ( elrgo,» 
o sr. desembargarlor Maneei C3-; C-O-B-R-rC-H 
mau pro1cst:!.Jn contra e~sa d: ,ai J A LINSI' 

bniç;;'o, Com intensa magoa. noticiamos 
_. . :I morte do respeitavel anCião, l' 

AC:ORb,i;.oo.', H;PERICR TIlBUNAL DE"" • b~nrJd{l sr. Jacob Rich 11O, pai do 

,nche blT.,I ,n'nte co' 
giustlzia :T:J:-J:r.... i,i che o 
(re il su~~Jetto connazi, · 
Michele-Angelo Palerma. 

In fede di che sottoscri 
t",,,,st,,,,n,,,d,,,o,,-.-:c-:'-: 
4"____ Quintilio lar 
2"'---,- Antonio Pier ' 

G. Pollin 
J",,---~G::ts7PFe P!~ 

'IaN vEfVI LER UMmSTINCTO MEDICO DAI PALH, OPA" 
,I' insomnias, as veniuens, a 5a. ARMADA A-. Y: i: " ;.---r 
I c a dyspellsl:l 5:\;' prenun João Francisco Lopes Rodri}!;ues, ' . ' . C::ASA. ';VE~BA ;~': , .,/ 
I I doutor em medicina pela F:.culda, _ vende,"Se na Palhoça , '1',ca~a -q, u..• 

l~rin~:~os')J~~::N1~~~~~~~~ de da Bahia, segundQ " cirurgião f~ritc:!a vlUva ,Born e h~J-: ~erten 

I~ mister trazer predisposto) do corpo de saUde d<l armada em c e aAlbertQ ,Probst. . '_ 

',' r ~gularidaclf' rias nossas func- ext'rcicio w. enfermaria de _~ari- Para tratar com Carlos Probst 


nhw. do Desterro, etc., etc, na ponte Imaruh~. 
i :IL~:e ;~~~~~~~ ~ed~::~~:' Attesto que tenho empregado - 
: alutar eHeiro paraa perfeita tom e':Cf'JI~nE:s rt>su!tldos, 'nas luclu ta reli! _ 'l'bTmolli:ta Hoallllftln 

~;PI~;;~~:~ ~~S:~I~~~ I~.I~~~\~E~\: ;~~);i'~. j!~~~d~~~~~;!G~st~~.:;C;:8~Y-- ~>-=-=~=f~r:ile!~e~r~ , e ; 'i~~~od:sOgl~~~~esd~~d~:~'~:~: X~;~~~:aje ~i;~~ico re~~~;~~~~as~~n~ pilulas Dr. 'Faro fonr.As do 

tt:s~~~{t~; â?h~1l~~s.~o:;t~ut;~I~'~e~~: Id~~teR~c;l~~;i~\t~i~~td/J!le;~m~~l- ;,,, ___ ___ ,_t:~~~er~~ t~cc~ RAUUNO flolls & üLlvukA Totu ? CuafO (Peitoral Cathari- approvadas pela Inspectoria gera 
Ik p' ' sr. At.-.o:Jio JIl'tl1lUn.. ,- d·' AJ desola.ia famlh:l do ficado t Arm~no Zacc ' Pni ~(l~ f.1 :'riontf'~ nense) especiJlid.lde dos srs. Rau- de sauJe publica, para bem da 
O J: vcra, ,~ m L1VI :f dl'~ !'rs . . ~es~m- ~ " ~:lt'cialmeDte ao nosso digno arni- t-F:anc<.:sco Pie l.LOY·Õ-~ERÍéANO lino Ho m & Oliueim na 'infer- mo leslias do eswmago, figado
b~: !'3Jur ,Dr. (j ," u!:,.o brll1\[~ (" ~ () AJclrho Richlin er...:,iam0$ ~in- V~ Gluse;.pe Mal; .NHIA DE SEGUROS TERRESTES !Daria do Desterro}a meu cargo, e intestin05~ 
Vld.J! Ç:lpl5.tran ;1 " , ,Antonu ~ ct'r.as condolencias P,dO golpe mo-l 1r Francesco M:u ISSO por terem por si offere · , 
\V -0 , , 1 od !'"v N~;\".l:-:(1 . Lns . I: ra l e g t';:::ndc perda que soffreram: '( Be~rett:1 Angd !oi A R I T I M c.. s do vinte e quatro \" i d r o s I P .[; '-i~-~-- d·--"~ .': 

1pt'tr;:,1'1 Orde!~l ~ ----_.___, \/ Nlcob. S.msc\' ,?m~anhi.l LIo}'d Awricano par~ experimentar n'aquella enfer- ,ara aCI !tar as Igestoes, as p. 
: ri~, pi'r'lâo Hr I l.AMBIO EM BAIXO { lmt!:ra no seu ~·creroJ or- mana, onde colhi os re... lltados lulas do Dr. Faro. .I 

, h no Rio de Janeiro por que attesto Juro o que affi OI 
qllf: Jt !rafr.J da CS '/' l) o; ;;; tus de bordo da sumaca O SUPREMO TRIBU!\ 1e E~criptura Publica; l"m_ fé de ~eu gdú. 'rm ~OaQ.AOoOOQo(JGooala.omll~ 

10 ljllJJ se,~kvo qL~j~li" s '·- ·' ~t~::;·,J-'i'"n"'cian,lo . pcr {SClENCIA. RTMFIHA em que as res- S C h' D O 

', ',':0 remedlO do 1550 q e pub.l..::aram {) retrato. do MUltos individuos da n ,_,j ltd,ldr::. "(\c ' ~ n :;m j5UuOr,.'i c U ~~tha st arm:;..--- esterro, 15, • El~'xl"r' ,

,U:l. oro " o segyn- mestre ~o b~[co na se-gund,! pagln;:.. lliõr sociedade são ponat,.. t:' JU _0 e r~f' 7. ·- ,· (A~<;ignado) 8 y . 

j l'::l.do o pedIdo , Oh! Coutinho!.., OhI1hlago ... ~normes ulceras i'm tode t _Slas são positiva~, reaes I Dr. Joao Francuço Lopes Rodn- I" 


- f . .-l f d' . h ' dh -', 	 das por In' tru:nemos Pu- a ue<- !!
vi:..to ,ter ,elle, :lssumlL: O o ,cargo () ,' Iscursm 0 . ua l... esao "I' , est 

..I 

.. co" m cspe.cialidado: nas p,ere ,.., ". ... DE 

-- -----------.k-----proeur:lJor geql do Estad~ ~r~jl_to. , pregam contra rllas tod~ ,RIMEIRA. que d~sde o scu As mcJe;;i'a's ' d~' utero cr.ram-se B 
CUStaS ex-nusil. , --~~.:--'----------- - - - ue [IJ ~ ~ : dh ... s e fH'{,4E~ri;p'~__-_-íl e com as pilu las do 01. Faro. '~ P A P AI NA 'oltJfu"'re~,~e-.J;ga;'!r:a;aontt~;a~s re:Jes 

_F:on:morGl\S, ti n 4 --- 901.- i JORNAL DOS AGRICULTORES emtarno, b.cillhes seria " lS, em capital de\li;Ca~m~e'ií0titet, i,-;;_::::~;:;;;:;:;;;:==;:;;;:==~-ffi--~=~~=~~-----
Anta,), de. Assis, pr!'~ljer)' l(,.-'--P.J.· 1\a Ga.p il:ll F~J(;ral deve appa o tronJos<l, e rapldJ cu.ra Sé ,o e empregado no -~;jiz no! I g ELYSEU & FILHO 
chxo d Avtla. le..:er, em iunho pruximo, o 'orna I : Essencla Passos, .Nao e Iperior a reis 5 ooo:oo0~oooo l ~ aL 

Jos ..A~:·(:dt(lre'. J;rigldo pelo sr. mlnter . no IOClL, rigorosa, UMEIRA que 110 Rio de "" g ~at r 
Lc'usoso V'.;TO, VE~C1D?!, OODE :i- -%.nlonio J e MeJ_i.-us, :1.t~tigo jor· Cl:t ou !lmpeza; eforçoso I! organisou estatistica co_m- . ~, 	 ----e la g 

E.\IBAIi.GADOR FELl::'BEI!TO .~ OSTES';- l'Tli sta . e ex-redac!Or da Tribuna :c _punficar e restaurar o ~ ]ra base de suas operaçoes,! 'l!. 8 Aconselhado,oadyspepcias, 

GR~))i~;!~~aAnc~~I~JD·"'~~:r.pan:ciil~toro ! iberal, .:. ;;,:tü .. lil,cr.te lavrador no : 'ausa pr ; tlci.~al da p,crsiw UMEIRA que para segu- g 8atulendas e mais molestias 

do pacieme :ts~\m ':CtnO a requisiçii(. E~ctadl?_L~O ~io de Jan~lfo. mpr:l. oAtrl,tlca Im) ~dlca, ( numa do segurador ins.pec-l DA· & do estomago. 


o j~r.1üo ror emmentes agro· m _ri una em sao pcriudic3 e s, }'strmat:camen:! 	 F T d' 
d~ .it1Í[)r.m:!ções,~ c,UtrJS ) ualsqu_t:1 H'm05 r Jgri..:ultores d Brastl e do (a~almente este nlC:1hodo .scos assumidos: CAPITAL FEDERAL g aCllta:l 1gestao. 

~w l ,,,.~ur: ,!~~ ,n,,.J. c, .,,; q,u,'~ll;,;':'~ ~rran ~: !o " , Jornal 40$ .Agriml \llllCO raCIOnal e effic;1z n ; :{IMEIRA que} em sua eS R g pO~E-I r~quenb calice dedlí\"'ll~~lI,1~.-,'ta,Ss' ,Pso~ . t '
". ,- ./ - - ' _ .~" " JTfS \-' .a~ :.urglr n'um morr:.ento su- :J.pontd.~os. :,ade, forn t'cerá ao publico 	 g pOIS as re elções. 

~:e:~~'I:~Ubl;ce~~ç~~ ~~ t~:i·o~' ~s p(~~~ lrCtll(!. em 'lu.e ,: crise d:! b\'C.u - hasco 4!fcco -ão selura expolldo em seu A sorte grande da loteria hon- ~ 

ClGS allegaJos n:t rr:e5rna pt'l :ÇJ.c ;.1 ~ac '~:I \ 3w r..ge, ' o beu ·maxim-o 'De~siNr;os ete Estado _~rio. iari;mente, boletins e tem extrahida coube g 

votei pelJ cooceSS:10 do ' hab,a.r' :e P.:~.~ru:l~. ~~l~nci~~:1 qu:[~l~';~rT~: ) .. r ,NO _ORN & U\'E1RA. quJee;~i:tr~~:r~ssao ao~~~~ mem g PHARMAClA E DROGARIA 


~~~~~:~:~~::A~t~l p~~R~[~;~~~:~~deD2 , ,'h l!l,am,S,1auençiio dos lavra ,:u - 9 5 C 	 2.812 g ELYSEU & FILHO 
disp1.h t:J !1O, Y 'S. ;1, S 12 ,i. t.: ~; e :Jn ; g)~ Ja bmurJ, ' UMEIRA comp""hia nacio-	 g 
ConstluúçL FcJ;:T.11, 52 n. 2 com- USEM SOM FNTE-A~ -'piluJas 'e ~;~n~~~~~a~ç~1~h~~~~oà ~i!~:~ AGENTE NESTA CAPITAL ~ Florümopolis 

bitlJ.Jo CO[~l ° 92 no 10 da Es- :{vu!ivei'a. T - d' d 1 ' 1 ' -"'OOQDOOoooar,..006Ii(lODDQQ'"I 

udoal, e I99 ,.::\ lei. n. 2 J ) (l~ I ~ntns ~lO EOS dl:ld Se ~N:~id~u rt~aas ~~~npt:~~: João d(IS Santos 3len doDç8. 

0[<~1CJica d.l ill!g::.t:3tUra d e, E,,· RJUBO AO .POVO ' epOls que o s{a o e '< 
 AS PI LULAS PURGATIVAS DE 

. :. ~a"U.I:l.ve1.ra13do) de 18 de uutu bro de rS9S As F,tições, como é s;tbid('. k- J.i~J~ dv~u~~e sujeitO' à i ! ' ~g~t~;ICANO, destac,lm- 200 conto.i.extracçâo dia 11 
CURÃO SEM RESGUARDQu..: u impt'tr.l ,.tt! se i °d CO!l ~lr;lh - '.':llD uo seBo d e 30 0 rek .. FELIPPE SCHMID solidez bastante para 

li: SEM: DIÉTA.gl1l1ento rlI1 ~,' 1 lice rd :l e , por Se' O grllerno do Es t::odo,. par!'r fm. 	 aos d feims de qualqufr ellMP.R1Ii QUE filE P.RECIBa: DI 

:~~rxri~~vt0~r<:l)~~e~~~r" on :ls~e ~~~_ 'ar um :~h'ã~:to povo, s6 m:lDdo u MnT1;,T!!\S ~DO EST( ração . o orgamsmo e são de - effeito se UM. ,BOM -~PURGÃTIVO 


. DO-Pilulas ' 'ece garantia de capital n:a- guro. 

~. empregado no paiz, em 


As pi~ulas purgativas-·- tonificam 

Quereis um bom digisliw-Us 
FILHO 

_~... __ \~l~~rirb\..a/~'t.c~}J:L.';\:lljs~~ PTVo<:,:rrl 1fT 1=.. u .... 

GEIRAS, fUllcciunando ac-
O PHANTI. .:lte no Br:J.sil. 

ELYSEU & Elixir de P.lpaina de 

, ' rece maiores vamagens que L!..Oyrj) :J3!JiASILEJlRO 
I~"'" dia ,ue p"" :ompanhias estrar.geiras por· O PAQUETEfeito, para impedir que DO mesmo ·p~',ia. 	 /........~. respcncle a perda iá isenta do imposto ãt' 	 AT'l"li:NÇAo 


tenha ing..e%o o 1" paciente, PRISÃO DE VENTRE -Pilul~s fm,go. 	 or estar .cobrado aos segu- GRANDE BARATIEHO 

::s~~edo q T~~~na~~oco~fo~~:sd~~ .1 t R au_li.\_'c_i '_' '_ ...._ ........__ LAGUNA ?W ."riD '-jJjtino COfrIa -no 2 


. F.3.ltam. só,_ ,.part deixa 
' . rece a enorme vantagem 

sua sede e fôro jurídico termina o dec. D. 5618, de 2 d( ~ 'tvemo, Linha costei'ra aniita casa do Simvnetti. 

m,;o de r874, em seu m . \1. E' 30LlCl1 r.O, S I ) de J aneiro e s~us capt- Commandante José Antonio de Souza O PROPRIETARIO: Galil Jorge B 

ponanto, uma violencia ; e violeo 5~8 'd ias 	 faraco previr>ea todos seus frege .1pregados no paiz . 
cia i!lquali6.cavel, o proc(~dimento 	 Sahirà no dia 7, às 6 horas da zes para visitar a ~ua loja,- pa '['ce gara,.,t;. ~ "uperioies â~ 
do governo PARA COM O DESE~BAR- PROTESTO 	 manh~t para Laguna recebendo car- aprcveitarem a ultima pechindNO NORTE DO Bi 1S as compaflhia~ e~ tran
GADOR GENU1NO, violencia contra:1 I wltf~, critti italiani domiclliat: 	 ga e passageiros, pelo trapiche o motivo do baratilho t! o dO!

cujos capitaes, ~é.de e {ôn 
qU:l1 não pode deixu de existir ( nelb vdb della Palhoça, adup.;n: José \ht Siivl-Pires Ferr 	 Llcyd, a Rita Maria. perdende; ir para Paranagtli p) ãcham-se fóra do paiz.
poderoso remedio dQ citado ano --, pont~·ll(.: m ente; dopo di aver dl- tor em medicina pela faCl 	 O :Igf-nre estes quinse dias, mereço todos:ece garantia de cerca dl' 
72, §.22 da Conqituiçâo Fede- senso t: J 'ev:cenziata fino aHa re-aJ.H Rio de Jaaeiro, e~c., et.:. 	 Estevão Pinto da Lu{ meus artigos que f'x'lsteíÍl, na 1<)00$000 a· mais do que o
ral, que diz: ({dar-se-ha o babias- t~ l'in :qUl. per:;ccuúone di certe au- Anesto, in fide gradus, 	 o fazendas _e a-rmarinhos e mod;realizado ""e reserva, das 
corpus sempre _que o individuo sof· totilà deI paese che há mesimuo- nho ;it'plic2do o Xarope c 	 UlMPANHIA NACIIJNAL mim;" de lã e muitosnutros:les sete companhias flumi
frer ou se achlr em imminente pe- 'vobo COntra il conna.;ionale ' íar- co composto com Tolit 	 DI tigos; aploveitem fregueses, o 1reunidas.
rign de soffrer violencia, ou coac- macista .sr. Miche:e Angelo Paler- peitoral· Cathat"inense), e 	 :\lavE..-gllqão Costeira. limo baratilho.I(tes neste estado, Eduardo
ção,- por illegalidade, ou abuso dI mo, aiú:he qui domiciliato; consi~ prepar;J.d_~ dos 5r5 0 RauH' -' 	 O PAQUETE 

, C,"
poder.» r.: um ta] procedimento t jeranjó che ],) scandnlo di ieri fu & Oltvem" de Saota C 1 T A I T U B \ ! BUFllACOGALlL JORGEainda uma affrol1ta, um verdade:, presenz\J.to dai commissario di po- obJendo , surpreuendentfs mg:es.~õ~s.ce;~b[;tes ou !) flu i 

ro attentado C(1otra a ,indepen· i'zia delb I.refettura, dal promoto- dos, até mesll,l0 nos caso angue para a cabeça curam, CommaodanteI. F. Cad'Y , ~~~~j

dencia do Poder Judiciario, que re della j:ornarca, dl s. exa. il SI. berculoscs, CUJO ?enodc. i ., .as pilulas do Dr. fOnro. 
 llIuruin.do a lu, elecuk. ecom , D'EPUR}'jI111fl\ru '~ANGUE ,, 1infelizmente neste .estado tende a senatore federale Dr.Hercilio Po dhaii!:Ja estava aJuntado. exceJlentes ;;ccommodações ' para' . 'o! lU 1\ I) • 
de:;apparecer, diante dos golpes, da Luz1 . e da moltissimi figli illus- . Mais de ' 5'9, mil pess1 

1& 3' classes, éAO PUBLICO passageiros de e ELIXIR DE-VELAME F. GtiAec ~ c 

conunuos .e profundos; qu~ des, tri della Rcpublica, iudignati dei sl.de~tes em diversos Es 

potícamente lhe são Vibrados pelo procedere criminoso ,dei superin- BrazlLattest~m - a effi.::ac .~ ,, ~f~~~o as:~n~t~/ad/:;lid~ ~~~e~a~oo d~~rr!~::~se~o d~;~~~ ~~ (S~~M~ttt1ó) , ~ ~ 

chefe do Poder Ext!cutivo. tendente municipale Francesco Ao gran.de Medlc,1mento . ·-r·j 'e todos os pagamentos de- indispensavel demora, seguirá para: COMPOSIÇÃO 3lE,nA::nVEIRA. ,~ .:> 


Assim a habeaH:orpus não é ap' ta nio 'Sch;r.kuhl che ,publicamente Rl~ qunde _do. Norte , ,'o sr. Francisco Correia 5a- .Rio G]:'ande .. v:w:-:ca ~~.-:;O ·~. i":J: J::; ['n:!lO Ij ,. 

plt:aveL somente. como suppõe o mando il suo fiscale ' Giacobe de Pnuclpe, :z de lanelfo 
,A.~~. ?"'" r~"(l<: ne orisão ou ccns- Kn .. bbe nper awisare il tudlce di Dr, José da _?i1va Pu7s ; ,"':i ';J~a~mPfI~fzei:io C:~n;i~ Pelotas e nhen~f:;:.;~~t.;:~~~~.'1,~:~~a/~ ,; 

" 1 de a- (;tlto sone..,to -nel Tribunaie Cor- Dr.· AntoDlo JoaqUim â~~:~~~lei!1:~t~.,.~~06!J;e~:' Porto, Alegre. u/~(: rt!s , 1~l,n"l:;J: ':asou. _~ 
constran- recci! l',r,le col fine, manifesta. d i fOWlª-do ~e~' (~cu!dade 


,~t!:i', ~l;tQj Y: i. l;'ít.t : ,...: lÍ. gíUG:!:clv "<t _~uv"t1'eI - ClruI CJ:3 ;31i1"', '~"' IC-.l" l', '. 
 ;,1; . ficando assim ' compleu - I' Rc-.cb ....alga!, tmcommendas~ va- ~fl,CRES BRA;.j~M;, C~i'fCRns:\ 
S: 	 modali· la vittirnaj considerando che ques, 3- ~l-asse do -exercltos,etc . l livre e desembararado com ores e passageJt:o"s. <C~ .CUBUNCULQ3, .:eOUBAS,C 

.., Para OUtras informações no es- IA, ' , ,",eJlfe,',.J.)~;, , <-";~, â'" :",~f1,.t'",o , tlá.(reS!vesrir~se o wprocedímcDto é altamente -cri- MOLESTIAS DOS C~)::'':''''' o":" l. fido sr . Savedra. ,Jiptorio . 1»', ,oElLE, hECROSES E IlUTRAr.- ' . . . !l. .. I, e, comu minoso e che interessata la ven- Apt ~weitando a opporttlnidade I RUA JERONYMO COELHO I '$.~.'O_'1:5:.p.7"'i_"--"" ,," c~":n"":'.oTE~'.• 
-0'-- ;:::'__ : '"" ... <-i .. jberdade do dettapubblica, avrebbcro r:lovuto· Curam-se com o collyri J,- :", ; , 1.-:'2. a attenção do publico em ( ' ) ~ ~ -1. - ' â 
çidadão tem lug:.t sempre que mandante e mandatario essere sot- Faro, oculista formado P( ,.. : "l:~ seus __ i,.'O::ico" .::, 1 " de todos os ,amigos; SOBRADO I ~:VJ:'::<b ~, ' 

houver violencía ou cúa,ção pai toposti e 'formale processo; coosi- da'4e do Rio'de Janeiro e c'· ,.. ~I 'L'. ~lc,.ado de merecer' a confi-- O a~ente Mares GuÜ!. , Á """,1,:, _' :-"',"; .... I !':' ''~;l~ia~ ' :~ 
ilIegalidade ou - abuso de poder. deraodo poco carredo il procede- de pratica de sua especiaE, ~ .' . ,l e todos em ·vir.dude das \t . l~ L ~ '- " '. : _'~ ,'~~ .4" 
como retro ficou ditoo E' pois .in- re del sigo crlnsole generale di S. no Brasil e na _Europa. " >tes cund;ções hyglenicas do ANNUNC!OS ,,>Ü~~~<~ ' ~~~~~.H 
justa e sem fundamento em lei ~ ....1. il re d'Ital!a in quesw' Stato E' um remec.io seguro . 
doutrina do Acc:, e nem por tr~· .: he colla sua indifferenza fece ga· si\'o. ., ':-:~x~:::~t:o ~u~:h~~iO'o~d:~: 40s' doentes do _,ertotnago~Eli:r i 
tar-se ·de um cas-:J novO, corno' ~ iardi i persegulturi contra' gl'm- Acompanha coida vidro prompúdão e modkidade V E N D E·"SE 
dos autos;. se deve 'COucl~jr quo te'es;,i e perscna dei nostro con· !a que ('xplica clarJD1eOle : . .;ços. -No lagar denominado Carvoeira de ' Papa;na 

';)-, seja ixnproc~deotcou mcablv-- l l nazion:de: de usar-se. iiaoC'pC'lis, 30 de abril de (Freguezla Ja S5. Trindade) uma 

Fedido, ou que conh nha ell , U i: , Ad una(;imita deduro di forC'j,l- Depositados ncst'! Estad" ' ,'. 1. - José-..Leite (Ú DtCacedo. pequena ,casa e chacara, para .tr4_
paradoxo E mais se aCCf-ntua mente pro.t:"t,are e p'!!lícip.l..rc i. l man & Filho. tar com o seu proprietario José 
IDlusttça do Accordão, quando S' l.lt~o. a1 MlOl~t~rO de~h affJrJ es- enxaqneca a pilulas do Macbado Vieira na mesma _casa~ PEFLDX.o • TOSSES -' Peitenl c.lhriI" 
veri6ca -que o Dr. GenuIno e de~- (erI ID Roma ed a11 -exmo~ sr. MiJJesJias tkJ FígaM-P~ , 
;cmbarga,dor,- e como tal', tem o MlDist~c Iocaricatoodelta Legazio- gativas. _ as- molestias -do figado aS P~ra bcmorrboide.5 as pil~l~ do :- ~arà ai molestias das ---'~~~f .. 
dever de 'tomar parteno~ . tr~l. a· , ne Italiana aI Srasüf;1- protestando ELYSEV Bc BILHC '~il·., _ ; ; do. Dr. Faro.Dr, ~aro. .,-pil.' clo Df. Faro. . ' 

, . 
Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina

http:remec.io
http:llIuruin.do
http:presenz\J.to
http:impt'tr.l,.tt
http:a"U.I:l.ve1.ra
http:bitlJ.Jo
http:FcJ;:T.11
http:lil,cr.te
http:mlnter.no
http:jl'::l.do
http:Gluse;.pe
http:desola.ia
http:AC:ORb,i;.oo
http:pro1cst:!.Jn
http:d",,,,,ba'.R�



